
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOTRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11. REGIÃO 

RESOLUÇÃO0 ADNINISTRATIVA N° 22/90 

CERTIFICO E DOU FE que o Egregio Tribunal Pleno, em sessao 

ho je realizada, no uso de suas atribuiçöes legais e das que 1he confere 
O 

Art. 90, Inciso I, letra "e" da Constituiçao Federal e nos termos do Art.18 

Inciso XXXIX do Regimento Interno deste Regional, consider ando o disposto* 

na Resoluçao Administrativa ne 18/90, por unanimidade de votos, resolveu: 

ALTERAR a redaçao do artigo 19, item 9, do Ane xo da Resolug ao Administrat i- 

va ne 108/89, publicada no Di ario da Justiga do Est ado do Amazonas do dia 

Ol4.12.89 as fls. 07, passando a vigorar com a seguinte redaçao: 

"ART. 19... * 

9. ESCOLARIDADE Diploma ou prova de conclus ao de curso 

colegial ou 2 grau de ensino ou de nivel equival ente. " 

Sala de sessoes, O6 de março de 1990. 

EANDRA DI MAULO 

Secret aria do Tribunal Pleno 

Publi cada no D.J.A, do dia 07.03.90, às ls 08. 
JT-- 017 
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